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Ratificação de Inexigibilidade de Licitação Nº 6/2018 - PJPI/TJPI/SLC

SEI nº 18.0.000020307-2

REQUERENTE: GESTÃO DE CONTRATOS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ÁGUA TRATADA
E/OU ESGOTAMENTO SANITÁRIO PARA AS COMARCAS DO INTERIOR PERTENCENTES
AO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ, QUE SEJAM ABRANGIDAS PELA
AGESPISA, EXCLUÍDAS ÀQUELAS COMARCAS, QUE TENHAM OUTRAS EMPRESAS QUE
DETENHAM O REGIME DE SUBCONCESSÃO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE
ESGOTAMENTO SANITÁRIO.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 25, CAPUT, DA LEI 8.666/93.

CONCESSIONÁRIA: ÁGUA E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA, CNPJ nº
06.845.747/0001-27.

CONSUMIDOR: TRIBUNAL DE JUSTIÇA – COMARCAS DO INTERIOR - PI

VALOR TOTAL: POR DEMANDA – ESTIMATIVO MENSAL

RECURSOS: TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Unidade Orçamentária: 040101. Fonte: 18

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO/ATO ADMINISTRATIVO

 

RATIFICO, para que produza os efeitos legais, o procedimento de
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO da lavra da CPL-1/TJ/PI, cuja finalidade foi levantar as razões e
justificativas que conduziram à contratação direta objetivando a celebração de CONTRATO DE
ADESÃO para fornecimento de água, pela empresa ÁGUA E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A -
AGESPISA, CNPJ nº 06.845.747/0001-27, de acordo com as especificações e condições constantes na
Minuta do Contrato (0551016), com fundamento no caput, do art. 25 c/c art.13, VI da Lei nº 8.666/93,
recepcionando o Parecer Nº 1388/2018 - PJPI/TJPI/SCI (0523445) e Parecer Nº 1516/2018 -
PJPI/TJPI/SAJ (0540080).

 

DETERMINO a contratação da empresa ÁGUA E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A -
AGESPISA, CNPJ nº 06.845.747/0001-27, a ser pago por demanda, conforme demonstrativo de
consumo de água encanada das Unidades Judiciárias das Comarcas do Interior Pertencentes Ao Poder
Judiciário do Estado do Piauí, nos termos da Justificativa nº 82/2018 - PJPI/TJPI/SLC (0491769)
aprovada pela Secretaria de Assuntos Jurídicos - SAJ, considerando que restou configurada a situação de
inexigibilidade. DETERMINO ainda, que seja encaminhado para publicação na imprensa oficial (Diário
da Justiça TJ/PI), o extrato deste ato como condição para sua eficácia, no prazo estabelecido no art. 26,
caput, da Lei nº 8.666/93.
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CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Vice-Presidente, em
12/07/2018, às 11:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 0563097 e o código CRC 34B99BE4.
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5. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
[]

5.1. Ratificação de Inexigibilidade de Licitação Nº 6/2018 - PJPI/TJPI/SLC744954

6. GESTÃO DE CONTRATOS
[]

6.1. EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO745843

6.2. EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO745964

RESOLVE:
REVOGAR a Portaria 2616/2017 FERMOJUPI, que designou, respectivamente, a servidora MARIA GABRIELA XIMENDES OLIVEIRA, matrícula
26655 , como tomadores de Suprimento de Fundos da Comarca de Buriti dos Lopes-PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 12 de julho de 2018.

SEI nº 18.0.000020307-2
REQUERENTE: GESTÃO DE CONTRATOS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ÁGUA TRATADA E/OU ESGOTAMENTO SANITÁRIO PARA AS
COMARCAS DO INTERIOR PERTENCENTES AO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ, QUE SEJAM ABRANGIDAS PELA
AGESPISA, EXCLUÍDAS ÀQUELAS COMARCAS, QUE TENHAM OUTRAS EMPRESAS QUE DETENHAM O REGIME DE SUBCONCESSÃO
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 25, CAPUT, DA LEI 8.666/93.
CONCESSIONÁRIA: ÁGUA E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA, CNPJ nº 06.845.747/0001-27.
CONSUMIDOR: TRIBUNAL DE JUSTIÇA - COMARCAS DO INTERIOR - PI
VALOR TOTAL: POR DEMANDA - ESTIMATIVO MENSAL
RECURSOS: TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Unidade Orçamentária: 040101. Fonte: 18
TERMO DE RATIFICAÇÃO/ATO ADMINISTRATIVO
RATIFICO, para que produza os efeitos legais, o procedimento de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO da lavra da CPL-1/TJ/PI, cuja finalidade foi
levantar as razões e justificativas que conduziram à contratação direta objetivando a celebração de CONTRATO DE ADESÃO para fornecimento
de água, pela empresa ÁGUA E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA, CNPJ nº 06.845.747/0001-27, de acordo com as especificações e
condições constantes na Minuta do Contrato (0551016), com fundamento no caput, do art. 25 c/c art.13, VI da Lei nº 8.666/93, recepcionando o
Parecer Nº 1388/2018 - PJPI/TJPI/SCI (0523445) e Parecer Nº 1516/2018 - PJPI/TJPI/SAJ (0540080).
DETERMINO a contratação da empresa ÁGUA E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA, CNPJ nº 06.845.747/0001-27, a ser pago por
demanda, conforme demonstrativo de consumo de água encanada das Unidades Judiciárias das Comarcas do Interior Pertencentes Ao Poder
Judiciário do Estado do Piauí, nos termos da Justificativa nº 82/2018 - PJPI/TJPI/SLC (0491769) aprovada pela Secretaria de Assuntos Jurídicos
- SAJ, considerando que restou configurada a situação de inexigibilidade. DETERMINO ainda, que seja encaminhado para publicação na
imprensa oficial (Diário da Justiça TJ/PI), o extrato deste ato como condição para sua eficácia, no prazo estabelecido no art. 26, caput, da Lei nº
8.666/93.
CUMPRA-SE.

Documento assinado eletronicamente por José James Gomes Pereira, Vice-Presidente, em 12/07/2018, às 11:24, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 0563097 e o código
CRC 34B99BE4.

TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO Nº 071/2014 - TJPI. PROCESSO SEI Nº: 18.0.000024963-3. CONTRATANTE: TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ. CNPJ Nº: 06.981.344/0001-05. CONTRATADA: LIMPEL SERVIÇOS GERAIS LTDA. CNPJ Nº:
97.336.895/0001-71. OBJETO: Rescisão Amigável do Contrato Administrativo nº 071/2014, nos termos do inciso II, do art. 79 da Lei nº 8.666/93
e previsão contratual. DATA DA ASSINATURA: 13/07/2018. ASSINAM PELA CONTRATANTE: José James Gomes Pereira - Presidente em
exercício do TJ-PI e PELA CONTRATADA: Miguel Avelar Castro Monteiro, Representante Legal da Empresa.
TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO Nº 014/2015 - TJPI. PROCESSO SEI Nº: 18.0.000024963-3.CONTRATANTE: TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ. CNPJ Nº: 06.981.344/0001-05.CONTRATADA: LIMPEL SERVIÇOS GERAIS LTDA.CNPJ Nº:
97.336.895/0001-71. OBJETO: Rescisão Amigável do Contrato Administrativo nº 014/2015, nos termos do inciso II, do art. 79 da Lei nº 8.666/93
e previsão contratual.DATA DA ASSINATURA:13/07/2018.ASSINAM PELA CONTRATANTE: José James Gomes Pereira - Presidente em
exercício do TJ-PI e PELACONTRATADA: Miguel Avelar Castro Monteiro, Representante Legal da Empresa.
TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO Nº 037/2015 - TJPI. PROCESSO SEI Nº: 18.0.000024963-3. CONTRATANTE: TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ.CNPJ Nº: 06.981.344/0001-05.CONTRATADA: LIMPEL SERVIÇOS GERAIS LTDA.CNPJ Nº:
97.336.895/0001-71. OBJETO: Rescisão Amigável do Contrato Administrativo nº 037/2015, nos termos do inciso II, do art. 79 da Lei nº 8.666/93
e previsão contratual.DATA DA ASSINATURA:13/07/2018. ASSINAM PELA CONTRATANTE: José James Gomes Pereira - Presidente em
exercício do TJ-PI ePELACONTRATADA: Miguel Avelar Castro Monteiro, Representante Legal da Empresa.

TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO Nº 072/2014 - TJPI. PROCESSO SEI Nº: 18.0.000024842-4.CONTRATANTE: TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ.CNPJ Nº: 06.981.344/0001-05. CONTRATADA:SERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA.CNPJ Nº:
10.013.974/0001-63.OBJETO: Rescisão Amigável do Contrato Administrativo nº 072/2014, nos termos do inciso II, do art. 79 da Lei nº 8.666/93 e
previsão contratual.DATA DA ASSINATURA: 13/07/2018.ASSINAM PELA CONTRATANTE: José James Gomes Pereira - Presidente em
exercício do TJ-PI e PELACONTRATADA: Daniela Roberta Duarte da Cunha, Representante Legal da Empresa.
TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO Nº 081/2014 - TJPI. PROCESSO SEI Nº: 18.0.000024842-4. CONTRATANTE: TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ.CNPJ Nº: 06.981.344/0001-05.CONTRATADA:SERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA.CNPJ Nº:
10.013.974/0001-63.OBJETO: Rescisão Amigável do Contrato Administrativo nº 081/2014, nos termos do inciso II, do art. 79 da Lei nº 8.666/93 e
previsão contratual.DATA DA ASSINATURA:13/07/2018. ASSINAM PELA CONTRATANTE: José James Gomes Pereira - Presidente em
exercício do TJ-PI e PELACONTRATADA:Daniela Roberta Duarte da Cunha, Representante Legal da Empresa.
TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO Nº 109/2014 - TJPI. PROCESSO SEI Nº: 18.0.000024842-4. CONTRATANTE: TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ.CNPJ Nº: 06.981.344/0001-05.CONTRATADA:SERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA.CNPJ Nº:
10.013.974/0001-63.OBJETO: Rescisão Amigável do Contrato Administrativo nº 109/2014, nos termos do inciso II, do art. 79 da Lei nº 8.666/93 e
previsão contratual.DATA DA ASSINATURA:13/07/2018.ASSINAM PELA CONTRATANTE: José James Gomes Pereira - Presidente em
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